
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Iniciativa de criar a Feira Livre Municipal da Proteção Independente de Animais em Juiz
de Fora/MG tem como principal objetivo fomentar políticas públicas de apoio aos Protetores de
Animais que contribuem veementemente para a garantia do bem estar animal em nossa cidade.

Mesmo com políticas de incentivo ao controle e abrigo de animais em situação de risco
pela prefeitura de Juiz de Fora, ainda faltam recursos para o número de abandonos e casos de maus-
tratos dos animais na cidade. Por isso, a união entre o município e os protetores é fundamental para
ações em defesa dos animais.

Os protetores independentes são movidos pela vontade de ajudar e amor aos animais, a
grande maioria custeia resgates e cuidados com animais abrigados por eles com recursos financeiros
próprios, colocando em risco em diversas situações a própria subsistência.

É constante a realização de bingos, bazar e rifas para arrecadar dinheiro, para para
comprar ração, medicamento, pagar veterinário, produtos de limpeza e outros itens necessários para
manutenção da vida dos animais tutelados. Imaginam quantos animais teríamos nas ruas ou no Canil
Municipal se não fossem pela caridade dos protetores independentes que se sacrificam todos os dias
por esta causa?

Por esse motivo, apresentamos o projeto de lei para protagonizar a causa animal de juiz
de fora através de incentivo para que os protetores possam gerar renda. Afinal, cuidando dessas
pessoas, cuidamos também dos nossos animais.

De forma sucinta o projeto prevê:

I - Implementar a produção e comércio local.

II- Promover o aumento e complemento de renda dos protetores independentes.

III - Estimular ações de educação ambiental, animal e humanitária.

IV - Aproximar o poder público da sociedade civil.

O presente projeto é de interesse da comunidade por todos os ângulos que se olhe, diante
dos inúmeros benefícios, por esse motivo, conto com aprovação dos nobres pares desta casa para
sua aprovação.

Palácio Barbosa Lima, 21 de outubro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco Protetora - PSC
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